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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 527/2025 
'1 .. 
~ 

; J i Senhor Presidente, apresento à VossaÉxcelência, nos termos do art. 113 ·ao art. 115 
~ <O• -a: 
~~ do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio 
_g-,õ 

~
o 3 'f! César Bruno Teixeira Filho, como também à Secretária de Infraestrutura, Sra. Kivia Lívia 
V-uº _m 
'ih!:~ocha de Oliveira Jacinto,_ que sejam providenciadas, com urgência, as seguintes ações no 

\J'o ~emitério Público do distrito de Poço Cumprido: limpeza geral, com remoção de mato, 
o . ~ / 

lixo e entulhos; desobstrução das vias de acesso e manutenção das sepulturas; reforma 

emergencial das estruturas danificadas, como muros, portões, cruzes, lápides e áreas de 

circulação, visando garantir dignidade e segurança ao local; e adoção de medidas 

preventivas, como capinação periódica e fiscalização, a fim de evitar o abandono e a 
1 

degradação do espaço. 

) 
JUSTIFICATIVA 

O Cemitério Público de Poço Cumprido é um patrimônio coletivo que simboliza o 

respeito aos entes queridos falecidos e à memória da comunidade. No entanto, o atual estado 

de abandono, com sepulturas danificadas e mato alto, desrespeita a dor das famílias enlutadas, 

comprometendo não apenas a dignidade do espaço, mas também a saúde pública, em razão do 

acúmulo de lixo e da possível proliferação de vetores de doenças. 

A manutenção adequada dos cemitérios é um dever do poder público e representa um 

./ 

gesto de civilidade, empatia e compromisso com a equidade no acesso aos serviços públicos, 

. inclusive no momento da despedida final. Assim, a realização das ações propostas atende aos 

anseios legítimos da comunidade do distrito de Poço Cumprido. 
/ 

Nestes termos, peço deferimento. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 7 de maio de 2025. 
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